
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

PROJETO DE LEI MTJNICIPAL N" 3.785, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

Ratifica a firmatura de Contrato de Rateio de Contrapartida

Financeirafirmado com o Consórcio Púhlico Intermunicipal
da Região Do Álto Uruguai (CIRAU), destinado ao

aíendimento do Convênio FPE N' 3200/2024, firmado com o

Governo do Estado do Rto Grande do Sul, e dá outras

providências.

ADEMIRVIÁRCIO SAKREZENSKI, Prefeito Municipal de Jacutinga, Estado do Rio
Grande do Sul, usando das atribuições que the confere a Lei Orgânica do Município,

}.AÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ratificar a celebração de Contrato

de Rateio com o Consórcio Público Intermunicipal daRegião do Alto Uruguai (CIRAU), destinado

ao atendimento do Convênio FPE no 320012024, - Firmado com o Governo do Estado do Rio
Grande do Sul.

Art,2'A minuta do Contrato de Rateio e o Termo de Convênio FPE n' 32A012024 fazem
parte integrante da presente Lei.

Art. 3' As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária própria, consignadajunto ao Orçarnento Municipal vigente: Projeto Atividade: 2147,

Elemento de Despesa 3.3.71.70, Código Reduzido 9823-0.

Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacutinga, RS, aos doze dias do mês de Agosto de dois

milevinteecinco.

ADEMTR

Registre-se e Publique-se
Data Supra.

AMILTON LUÍS CONTE
Secretário Municipal de Administração
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

ANEXO I

coNTRATo DE RATEIo DE coNTRApARTIDA FINANCETRA Ao coNvÊNro rpn
N" 3200/2024

Que entre si celebram o Município de Jacutinga- RS e o
Consórcio Intermunicipal da Região do AIto Uruguai -
CIRAU/RS, na forma atraixo:

O Município de Jacutinga-RS, pessoa jurídica de direito público interno com sede na Rua

Antônio Felini, s/n, devidamente inscrito no CNPJ/IvIF sob n.o 87.613.39410A01-31, representado

neste ato pelo seu Prefeito Municipal, ADEMIR MÁRCIO SAKREZENSKI, doravante
denominado simplesmente Município, e o Consórcio Intermunicipal da Região do .AIto
IJruguai - CIRAU/RS, pessoa jurídica de direito público interno devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob n.o 1 1.074.898/0001-69, com secle na Rua Santos Dumont, n.o 370, no Município
de Erechim/RS, neste ato representada por seu Presidente, PAULO SERGIO BAT'TISTI,
brasileiro, casado, prefeito municipal, portador do RG n." 2039682576 e devidamente inscrito no

CPF n.o 539.357.300-63, residente e domiciliado naRua Tiradentes, no 1101, no Município de

Campinas do Sul/RS, doravante denominada CIRAU, resolvem firmar o presente Contrato de

Rateio, conforme previsto na Lei Federal n" 1 1.107, de 06 de abril de 2005 e o Decreto Federal n"
6.017, de 17 de janeiro de 2007, bem como nos termos a seguir:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato de rateio tem por objeto regulamentar a

contribuição financeira dos Municípios integrantes do CIRAU, ptrà fins de complementação
financeira nos limites da contrapartida do Consórcio no Convênio FPE no 3200DA24, firmado
entre o CIRAU e a Seuetaria de Trabalho e Desenvolvimento Profissional do Estado do Rio
Grande do Sul.

Parágrafo único: A contrapartida financeira de responsabilidade dos Municípios consorciados
será de R$ 82.566,72 (oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e dois
centavos), a ser rateada entre os integrantes conforme critérios estabelecidos neste instrumento.

DAS DESPESAS

CLÁUSULA SEGUNDA: Consideram-se despesas a serem custeadas com o produto do presente

çontrato de rateio, entre outras

<--
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

a) Custos despendidos na execução dos objetivos do Convênio FPE n' 320012024, ftrmado entre

o CIRAU e a Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Profissional do Estado do Rio Grande do

Sul, conforme especificado na Cláusula Primeira deste instrumento;

b) Custos despendidos na fiscalização da implementação dos objetivos do Convênio e divulgação

de informações relativas à sua consecução;

c) Custos despendidos com serviços de terceiros necessários ao bom funcionamento das atividades

do Consórcio, bem como para a execução das ações e proietos conforme disposto no Estatuto, no

Convênio e no presente Contrato de Rateio.

DA GESTÃO OOS RECURSOS

CLÁUSULA TERCEIRA: A gestão dos recursos financeiros estabelecidos neste contrato, bem

como as respeotivas prestações de contas, incluindo a elaboração e apresentação dos Balanços

Contábeis e Financeiros é de responsabilidade da Diretoria do Consórcio, acompanhada e

fiscalizada pelo Conselho Fiscal, conforme estabelecido no Estatuto do Consórcio Intermunicipal
da Região do Alto Uruguai - CIR,A.U.

ParágraÍ'o único: Os entes contratantes, isoladamente ou em coniunto, bem como os integrantes

do Consórcio Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações estabelecidas

neste contrato e em conformidade com o Estatuto Social.

DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES

CLÁUSULA QUARTA: O Município compromete-se a:

I - supervisionar, acompanhar e apoiar as atividades do presente contrato, diligenciando para que

seus objetivos sejam alcançados;

II - examinar e pronunciar-se, quando for o caso, acerça das ações a serem desenvolvidas para a

consecução dos objetivos deste contrato;

III - destinar dotação orçamentaria específica ao custeio das despesas lançadas neste contrato de

rateio, sob pena de improbidade administrativa;
fV - repassar ao Consórcio o valor relativo à sua cota de rateio no prazo assinado neste instrumento

contratual;

Y - ceder, se necessário, servidores e técnicos necessários à implementação dos objetivos do

Convênio firmado com a Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Profissional do Estado do Rio
Grande do Sul.

CLÁUSULA QUINTA: O CIRAU compromete-se a:

I - gerir de forma regular os valores recebidos, sendo expressamente vedada a aplicação de

recursos de modo diverso ao disposto neste Contrato de Rateio e em finalidade di
versada no Estatuto Social do Consórcio;

Rua Antônio Felini, s/ne - CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.394/OA0L-31
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

II - aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos objetivos

definidos em seus termos, observadas as nonnas da contabilidade pública;

III - executar as receitas e despesas em conformidade com as nonnas de direito financeiro,

aplicáveis às entidades públicas;

IV - apresentar em Assembleia Geral aos Municípios relatório contábil, bem como relatório

discriminando os contratos realizados, discriminando os respectivos valores;

V - prestar informaçôes pertinentes quando solicitado;

YI - controlar autilização da cota-parte de fruição do Município em função do repasse de valores

efetivado;

VII - cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas do Contrato de Rateio.

DO VALOR

CLÁUSULA SEXTA: Fica estabelecido que, a título de rateio das despesas do CIRAU, o

Município repassará ao Consórcio o valor total de R$ 5.160,42 (cinco mil, cento e sessenta reais
e quarenta e dois centavos), o qual é estabelecido de forma igualitária entre todos os Municípios
que fruirão do objeto do Convênio, e será efetuado mediante parcela única.

Parágrafo primeiro: A transÍbrência do§-[ççusqs atinentes ao contrato de rateio ora firmado se

dará em até 2 (dois) dias a contar da assinatura deste Contrato de Rateio.

Parágrafo segundo: Os valores relativos à cota de rateio devem ser transferidos para a Agência
n.o 0210, Conta Corrente n.o 0417391004, no Banco Banrisul, de titularidade do CIRAU.

DO PRAZO DE YIGÊNCIA

CLÁUSULA SÉTIMA: O presente çontrato de rateio vigorará até o dia 3l de dezembro de

242s.

Parágrafo único: Poderá ser proÍrogado caso haja a necessidade de ser prorrogado o respectivo

convênio junto ao Estado do Rio Grande do Sul.

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

CLÁUSULA OITAVA: Este Convênio poderá ser denunciado no caso de inadimplência ao

disposto em qualquer de suas cláusulas ou por conveniência das partes, mediante notificação com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

Parágrafo único: A denúncia à contratação por parte do Município contratante deverá ser

endereçada à Diretoria do Consórcio, a qual deverá se manifestar quanto à sua aceitação no prazo

de 30 (trinta) dias, sendo que, no silêncio, considerar-se-á rescindido o contrato.

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o Foro do Município de Erechim - RS, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou pendências

oriundas da execução do presente instrumento, não solucionadas administrativamente.

Assim, por estarem justas e acordadas, as partes, por seus representantes, assinam o presente

instrumento em 4 (quatro) vias, de igual teor e forma, na presença das testemuúas abaixo, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

Jacutinga/RS, ........ de ... de2025

Paulo Sérgio Battisti
Presidente do CIRAU

Sakrezenski
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

PROJtrTO DE LEI MUNICIPAL NO 3.78512025

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nobres Senhores Vereadores,

A presente proposição visa autorizaÍ o Poder Executivo Municipal a ratifrcar a

firmatura de Contrato de Rateio com o CIRAU, visando o desenvolvimento de ações na ârea da

capacitação/profissionalizaçáo - que beneficiarão nosso Município e nossa gente, nos termos da

Minuta encaminhada em anexo ao Projeto de Lei.

Diante do exposto, enviamos o presente Projeto de Lei Municipal para apreciação dos

Nobres Seúores Vereadores, esperando que o mesmo encontre o respaldo necess:irio por parte

desta Casa Legislativa.

ADEMIR
Municipal
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oFiclo N"']-,34 / 2025/CIRAU Ercchim. 05 de agosto de 2025

^/c
N{UNICÍPIOS DE ERECHIM, ESTAÇÃO, FLORIANO PEIXOTO, GETÚLIO VARGAS,

]ACL]TINGA, MARCELINO RAMOS, PAULO BENTO, PONTE PRETA, SERTÃO E

VIADT]TOS

À.ssunto: (.obrança cle depósito de contrapartida Conta CoÍrente;

Ilustríssimo Senhor Prefeito:

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO

URUGUAI - CIRAU, pcssoa jurídica de clireito privado devidamente inscrita no CNI]") :ir-ri: rto

11.074.898/'0001-(r9, com sede na Rua À{arechal Flor-iano, n" 184, bairro Centro. no N1unicípiti de

Ijre'chrm/'RS, neste ato represertaclo por seu presidente, \/em, respeitosamente, diante de \'. Sra. .lizer e

re gLrerer ( ) rllle §egue.

Prezados

Ào cumprimentá-los cordialmente, servimo-flos do presente Ofício para inkrrrnar

:1i.'eÍcâ da necessidade de efetivação do depósito da contÍapartidâ financeira referente ao

Convênio n" 32A0 / 2024, lirmado entre o Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Liruguai

- CIRAL] e a Secretaria Estadual do Trabalho e Desenvoh,imento Profissional, no âmbito da Consulta

PopLrlar cle 2t)23 / 2024.

O referido convênio tem como r;bieto a capacitaçào da população em costura

industnal bástca, beneficiando r.is 32 (trinta e dois) municípios que integram a Regiào do ;\ito l)ruguai.

Para a execucào das ativrdacies, o Estado iá repassou o montante de R$ 575.614,28 (quinhenros c

setcnta e cinco mil, scisct-ntos e quatorzc reais e i'rnte e oito centavos), sendo exigida a contrapartida

financeira no valor total clc R$ 82.566172 (oitenta e clois mil, q'-rinhentt>s e sessenra e seis reais e surcnLa

e cl<.,is cenrar.os), a ser rateada entre os entes pafticipantes.
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Assirn, consiclcrando quc o proieto teve como intetessados 10 (dez) municípírrs,

solicita-se que seja efetuado, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, o depósrtn da

respe criva parcela da contrapartida, no valor individual estabelecido na tabela abaixo:

MUNICIPIO VAGAS VAIOR DA
CONTRAPARTIDA

Erechirn l.20 R$ 36. t22,94

Lstação 20 R$ 5.160,42

Floriano Peixoto 20 R$ 5.160,42

GctúIio Vargas 20 R$.5.160,42

.f acuunga 20 R$ 5.160,42

Nlarcelino Ramos 2(-l R$ 5.160,42

Pauio Bento 20 RS .i.1(10,42

Ponte Preta 20 R$ 5.1(10.42

Sertãc-r l0 R$ 5.160,42

Yiadutos 2L) R$ 5 160,42

0 c{epósito dcrcrá ser fei.to na sesfuinte ccnta baneária:

Banco: 041- Banrisul

Agência: 02L0

Conta Corrente: 0417 391004

Para flns de transparência e prestação de contas, solicitamos que cópia clo

comprovântc de depósito seia encaminhaclapara o e-mail cirau@cirau.com.br, ou entÍegue t-rsicamcnte

na sede destc órgão, aos cuidaclos da Coordenação de Profetos.

Acienrais, colocamo-nos à disposíção para quaisquer esclarecimcnt()s que se

tlzerem necessários

e aPreÇo

Scm mais, aproi'eitamos o cnsejo Para renovar os mais elevaclos votos dc cstima

PA U LO S E RG lO Assinado de forma

BArlsl:53e3 3lgJ:lf". 
PAULO

5730063 BArlsl:53e3s730063

PAULO SERGIO BATTISTI

Presidcnte do CIRA.LI



wpffiffiffi&
trffiÀiIE
ffiffi
Ê#ÉüiH

ililt il lillrill llll I it llll I llli lll I ill
24130000015180

ü|IVIRNO DO É'5TÂüO

MO GRÂI{OE BO §Ut
r;Jirnrr r{iniir:, -rtr,r..

TERMo »B coxvÊNto

Consulta Pop ular: 7 Ll l-13401

FPE n" 32AW2{121

CONVÊNIO ADMINISTRATTVO QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL, POR INTERMEDIO DA
SECRETARJA DE TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL, E O
CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL A
RBGIÃO DO ALTO URUGT]AI - CIRAT;
OB.IETIVANDO A CAPACIT,\ÇÃO DE
EMPREENDEDORES Ti MUNICIPES,
coNFoRME PIIOCESSO N', 2411300-000 15 l8-0

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. por intermédio da SECRETARIA DE
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - STDP/RS. com sede na

Avenida Borges de Medeiros" n" 1501, 14'andar. Centro, Potto Alegre/Rs. CEP 90020-024.
inscrita no CNPJ sob o no 43.800.72610001-11. representada neste ato por scu titular. GILMAR
SOSSELLA. residente a rua Washington Luiz. no 238. Ap 301, Centro Histórico- POA-RS.
CEP 90010-;160. Carteira de Identidade n" 401665i943/SSP/PC/RS. inscrito no Cadastro de

Pessoas FÍsicas sob o no 335.963.360-15. doral'ante denominado CONCEDENTE, e o
CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL A REGIÀO DO ALTO URUGUAI -
CIRAU, com scde na Rua Marechal Floriano. no 184. no Município de ERECHIM/RS. CEP
99700-236. inscrito no CNPJ sob Íro 11.074.89810001-69, doravante denominado
CONVENENTE. representado neste ato por seu Presidente CARLOS ALBERTO BORDIN,
residente na Rua Al. Angelo A. Gasparetto. 170 - Ap I . no Mr-rnicípio de JACUI'INGA/RS.
portador cla Cafieira de ldentidade n" 8035078073 SJS/RS inscrito no Cadastro de Pessoas
Fisicas sob o no 452.723.870-1 5. com base na Lei n'14.133 l202l.na Lei Complementar n"
101i:000. na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Instrução Normativa CAGE n" 06. de 27 de

dezeurbro dc 20161, celebram o presente CONVÊNIO ADMINIS'IRAIIVO. nos tet'r11os e

condiçôes estabelecidas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA_ Do oBJETo

O ob.jeto do presente conr.'ênio é a oÍbrta de 20 (vinte) cursos açessiveis de costura industrial
básica coru noções gerais em máquinas de cosftra industrial, noções em modelagcrl
inforl.natizada. enÍ-esto e cofte automatizado. que atendam as necessidades do público-air-u nos

3l (trinta e dois) municípios da Regiào do Alto Uruguai. inserindo-as no contexro digiral da

industria 4.0

CLAUSUL:\ SECUNDA - DA EXECUÇÃO
i::.

Av- Borges de Medeiros, 150L / 14e andar
Porto Alegre - RS

CEP:90119-900
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O objcto deste Convênio será executado de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pelas

partes: com as cláusulas deste instrumento e com a iN CAGE n" ()6/2016 e será acompanhado

e fiscalizado de forma a galantir a regularidade dos atos praticados e sua plena e tempestiva

execução.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA

Os recursos Íjnanceiros correrão à conta do seguinte recurso orçamentário. co111

enrpeúo gravado sob o no 240073/t5058. datado de 1'311212024.

Lr nidade ()rçamentária: 32.01
Pro.ieto/Atil'idadc: 7l I -Í

Subtitulo: 13{01
Naturcza da Dcspesa: 3.3.70.41
Rubrica: -1110

Valor: RS 575.614,28

CLÁUSIILA QUARTA-DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para consecução do ob-ieto o CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE RS

575.614.28 (quiúentos setenta e cinco n.ril. seiscentos e quatorze reais e vinte e oito centaros)
o qual será liberado em parcela única em ate 30 dias contados da assinatura do presente
c«lnr'ênio.

Parágrafo único. Os recursos tjnanceiros serão depositados e eeridos em conta
específica da agência do Banco do llstado do Rio Grande do Sul, conta está. vinculada e

idcntitrcada pelo nÍunero e nome do presente convênio. a qual será movimentada peia
CONVENENT'E excltrsivamente para Íins deste convênio. visando ao paganlento de despesas
previstas no Plano de Trabalho ou para aplicação tlnanceira.

CLAUSULA QUINTA- DA CONTRAPARTIDA

O CONVENENTE deverá alocar. confbrme detalhado no Plano de frabalho aprovado
a contraparÍida:

1. Financeira no valor de R$ 82.566.72 (oitenta e dois rnil. quinhentos c scssenta e seis
reais e setenta e dois centar,os). devendo depositar e gerir o valor tla conta bancaria
especítica do conr,ênio. em conÍbrmidade com os prazos estabelecidos no
cronograma de desembolso:

2. Um bens e/or"r serviços n«i l'alor de R$ 0.00

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES Do CONCEDENTE
Para a consecução do objeto previsto na Cláusula Prirneira do presente instrumenlr; o

CONCEDENTE deve realizar as obrigaçõcs cssenciais elencadas na IN CAGE 06/20i6. dentrc
as cluais destacanl-se:

1. Designar. rnediante Portaria. servidor e respectivo suplente para fiscalizaiâ êxêcução '

do presente conr,'ônio. col'n a prerrogativa dc orientar e administrar os atos cujos clest'ios
tenham ocasionado prejuízos aos objetivos e metas estabelecidas

Av. Borges de Medeiros, 1501 / 14e andar
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2. Exigir as preslações de contas na lbrma e nos privos hxados neste instrumento e na

legislaçâo em vigor, a imediata apresentação dos documentos courprobatórios da

execução do convênio ou a devolução dos valores transÍêridos. devidamente atualizados. senr

prejuizo de instauraçào de tomada de contas especial. se houver dano ao erário:

3. Analisal e emitir. ternpestivamente. parecer sobre a regr"rlaridade das contas e da

execuçâo do conr ênio:

4. Receber o objeto do couvênio. quando cor-rcluído. nos terlnos avcnçados. atestando sua

eletiva execuçào;
5. No caso de inadírrplência nu dc paralisação parcial ou total injustificadas. assumir o

controle" inclusive dos bens e materiais, bem corno a execuÇão do convênio. podendo
transl-crir a responsabilidade a outro interessado. sem prejuízo das providências legais
cabír'eis.

6 A obrigatoriedade do concedente divulgar em seu sítio eletrônico institucional as

inforn-rações reÍ'erentes a valores devoll'idos. identiÍlcando o número do conr'ênio c o
noure do con\enente, [os casos de não execução tolal do objeto pactuado. extinção ou
rescisão do instrunento.

CLÁUSULA SETTMA. DAs OBRTGAÇÔES Do CONVENENTI,

Para a consecução do objeto previsto na Cláusula Primeira do presente instrunrento. o
CONVENENTE deve realizar as obrigaçôes essenciais elencadas na IN CAGE 06/2016. dentre
os quais destacam-se:

1. Executar o objeto conÍbrme estabelecido no Plano de Trabalho;
2. Manter e tnovimentar os recursos flnanceiros recebidos na conta bancária específica:
3 Aplicar os saldos do convênio- enquanto não utilizados. em modalidade cle aplicaçãcr

Ílnanccira lastreada em tÍtttlos da dír,idapública. vedada a rnovimentação dos recursos
elrl outras contas do collvenente e o gerenciamento de outros recursos na conta bancária
cspecílica:

4. Aplicar os rendirnentos da apiicação financeira referida na alínea anterior
cxclusivamenle no objeto do convênio. destacando-os no relatório e demonstrativos da
prestação de contas. vedado o uso para ampliação ou acréscimo de metas ao Plano de
Trabalho pactuado:

5 Publicar o instrumento convocatório de licitação no prazo de 90 (nol'enta) dias. a contar
do reçebimenlo da primeira parcela ou da parcela única.

6, Dcsignar. mediante Portaria. servidor e respectivo suplentc responsável pelo
acompanhamento, registro e fltscalização dos contratos com terceiros para a execuçâo
dcl clbieto do convênio. responsabilizando-se pelos recebimentos provis.!rigs c
det-rnitivos;

l. Registrar mensalmente no Portal de Convênios e Parcerias RS - Sisterna de
Ivlonitoramento dc Convênios Administrativos. coúbnne .Decreto n. 56.939. de 20 de
nrarço de 2023. as intbrmações ret'erentes à execução do conr'ênio. até o clia l5 (quinze)
decadanrês.tendocomodal'a-baseoperÍodoreIativoaomêsanterior:

8. Notitlcar. no prazo improrrogável de 30 ltrinta) dias após a liberaçào da primeira parcela
ou do repasse unico dos recursos llnanceiros. o respectivo conselho local g*,ia i*stâ4*ia .

de controlc social da área vinculada ao programa de governo q.,"'triginnr'i' u -

transl'erência, quando houver. e a Câmara lvlunicipal. para hns de acompanhánrel.rro"
Íiscalização e avaliaçào das ações pactuadas. a qual deverá ser acornpzurhada.
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impreterirelmente. de cópia do Plano de Trabalho assinado:

9. Atestar. na Íàce do documento original comprobatório da despesa. o recebirrcnto dos

materiais adquiridos ou da prestação de serl-iços;

10. Concluir o objeto conveniado. se os reculsos ptevistos no convênio lbrem insulicientes

para a sua conchisão. sob pena de ressarcimento do prejuizo cattsado aos cot}es

pÍrblicos:
1 1. Àpresentar Prestação de Contas Parcial. demonstrando o cumprimeuto de etapa ou l'ase

anterior" como condição para liberação da parcela subsequente:

12. Apresentar Prestação rle Contas Final dos rectusos recebidos. obedecidas as disposições

deste instrumento e da IN CAGE n" 06/16;

13. Devolvcr os saldos do convênio e dos rendimentos das aplicaçõcs Íinanceiras. por

ocasião da prestação de contas ou da extinção do convênio, que não tiverem sido

aplicadçs no ob.ieto ou cuja regularidade de sua aplicação não restar comprovada.

obsel,ada a proporcionalidade entre a confiapartida pactuada e o valor repassado pelo

CONCEDL-N'l Er

14. Derolver os Iaiores transtêridos. atualizados rnonetariamentc. desde a data do

recebimento. de acordo corrr a taxa ret'erencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia - SELIC - para títulos Iêderais. acumulada mensaltnente. até o mês anterior ao

do pagament<'t.e l%o (ura por cento) no mês do pagamento, sem prejuízo das ações legais

cabileis. acrescidos dos rendimentos das aplicações llnanceiras. no caso da extinção

antecipada do convênio;
15. Divulgar erl seu sítio eletrônico- em local de fácil acesso. as inforirações referenles a

valores devolr,idos. identiÍicando o niunero do conr,ênio e o norre do convenente. nos

casos de não execuçào total do objeto pactuado. extinçào ou rescisão do instrumento:
16. Garantir o livre acesso dos sen'idores do CONCEDENTE. da Contadoria e Auditoria

Gcral do Estado (CAG[1) e do'Iribunal de Contas do listado aos proccssos. docLú'ltcntos.

inÍ'orrnações e locais de execução do obieto;
17. Comunicar. terlpestivamente, os tàtos que poderão ou estâo a afetar a execr.rção normal

do convênio para pernitir a adoçào de providências imediatas pelo CONCEDEN'IE; e.

18. Manter as inlbrmações cadastrais atualizadas dtuante a vigência do convênio.

CI,ÁT,SL L,\ OIT,\\,.,\ - DA vIGÊNCI1\

O prazo de vigência do presente instrumento será de 365 dias. a contar da data da publicação
da súrnula no Diário Oficial do Estado.

Parágrafo único. A eficácia do presente convênio t'ica condicionada à publicaçào de sua

súluula no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇOES

Este instrurncnto poderá ser alterado. por meio de termo aditivo, havendo concordância ent;e as

partes. mediante proposta devidamente formalizada e justiÍicada. a ser aprcsuntada. no rnínimo,
60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência. vedada a alteração do objeto aff.O.f:ldg;

Parágrafo único. O prazo de r.igência poderá ser prorrogado. desde que haja manif'estaçào do
fiscaldo convênio. e que a CONVENENTE apresente
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l. os motivos detalhados que justificluem o atraso ocorrido na execução e o prazo iie

prorrogação solicitado;
2. as ações que já f«rram realizadas para sanar os motivos apresentados como j ustiÍicatir a

para o atraso:
3. extrato da conta corrente bancária específica;
4. descrição detalhada dos itens do Plano de Trabalho que já tenham sido executados.

assim como daqueles que ainda o serão. contendo a porcentagem da execução do obieto
e a porcentagem dos valoresjá realizados:

5. conlprovante da emissão e da data de entrega da notificação descrita na Cláusula Sétima:

6. comprovante da publicação do inslrumento convocatório de licitação no prazc)

estabelecido. bern como de sua prorrogação, se houver; e.

7 . levantamento lblogrático da execução do serr. iço.

CLÁLISLILA DECI]\IA - DOS BENS ITEMANT,SCINTES

Os bcns porventura adquiridos. produzidos, transÍbrrrados. construÍdos, refounados ou
ampliad«ls conl tecursos ot'iundos deste Conv'ênio e remanescentes na data de sua conclusão ou
extinção scrão de propriedadc do CONVENENTE.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA-DO ACOMPANHAMENTO E DA
FTSCALIZAÇÃO

A execução do conrênio será acompanhada e hscalizada de lorma a garantir a regularidade dos
atos praticados e a plena e tempestiva execução do objeto. de'"'endo haler designação do Fiscal
do Conr'ênio e respectir"o suplente por meio de Portaria do titulal do CONCljiltjN'l'E.

Parágrafo único. O CONCHDENTE terá o pÍazo de até 10 (dez) dias para el.nitir. por rneio de
aposlila no sistema FPE. Porhria publicada no DOE designando o substitLrto de Fiscal que
tenha incorido enr incornpatibilização durante a r, isência do conr, ênio.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃ0 DE CONTAS

O CONVENENTE realizará a prestação de contas dos recursos recebidos en, até 60 (sessenta)
dias contados na Íblma prevista no ar1. -13 da IN no 06/16 da CAGE. em conformidade com a
legislaçâo vigente. Íicando ledada a apresentação de doctunentos e despesas cotn data dircrsa
do período de vigência.

§ l'No caso de Prestaçâo de Contas Parcial. esta deverá conter os documentos elencados no art.
34 da IN CAGII no 06116. dentre os quais destacam-se os registros fotográficos da execr.rçào dos
selr iços.

§ 2" A Prestação de Contas iinal deverá conter os documentos mencionados no art. -lj:da IN
CAGE no 061 16. dcntre os quais dcslacam-se:
i Relatório de execução fisico-llnanceira. evidenciando as etapas físicas e os vaior.es

corrcspondcntes à conta de cada participc:
ii Relatório da realizaçâo de objetivos e metas avençadas, acompanhado dos elernentos

necessários à comprovação do cumprimento do ob.jeto do convênio. . :
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iii Fotogratias da execução dos serviços:

iv No caso de realízaçào de curso. treinamento ou instruçâo, relação contendo as seguintes

inÍbruações:
a non1e do evento. local onde foi realizado, data ou período de reali;zaçào.

b nome do docente. treinador ou instrutor. e a carga horária exectttada:

c nolre completo. número do CPF e do telefone. e-mail e assinatura dos

parlicipantes:

d listas de presença assinadas em cada etapa do evento: e,

e cópia dos certificados de conclusão do curso. treinamento ou instmçâo.

§ .i" Os doctu.nentos fiscais cotnprobatórios das despesas realizadas deveil:
i ser emitidos eÍn nome do CONVENENTE. com identificação do nútnero e nonle do

rcspcctivo convênio. do procedimento licitatório realizado. e do contrato flnnado; e.

ii conter aleste. ef'etuado por servidor competente devidamente identiÍlçado. do

rccebirnento dc rnateriais e/ou da prestação de serviços.

§ 4o Estarào sujeitas à glosa as despesas cuf os documenlos lisçais nào atÇndcrem ao dispt-tstcr

no Parágrafo 
-l'erceiro.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DENUNCIA E DA R.ESCISÃO

0 plesente conr'ênio poderá ser denunciado por iniciativa das partes a qualqtrer tempo. rnediante
prévia e e.\pressa comunicação. por escrilo. com a antecedência minima de 30 (trinta) dias e.

independentemente deste prazo. rescindido de pleno direito r1o caso de inti'ação a qnaiqner uma

de suas cláusulas ou condiçÕes ou pelos motil'os previstos no ar1. 38 da IN CAGE no 06116.

cl-Áusul-.{ DECTMA QUARTA-DO FORO

As controrérsias que ocorrerem durante a vigência deste instnulento serào solucionadas pelas

árcas tócnicas. indicadas pelos participes. e poderâo ser objeto de aulo cornposiçâo no Cenlro
de Conciliaçào e Mediação do Estado, ros tenÍlos da Lei n' 14.794115 e da Resoluçào nn

l12il6iPGE. Em não sendo possível a aulo composição. eventual conllilo decorrentc do
prcscnte instrumento será dirimido judicialmente. elegendo as partes. para tanto. o foro da
Comarca de Porto Alegre.

[1. por estareur.justos e acertados. os parlícipes lavram o presente Conr,'ênio em 02 (diras.1 r,ias
de igual tcor e f'onna. na prcsença de 02 (dtras) testemuúas abaixo Íimadas. seguindo-se as

deurais exigências e formalidades legais. para que produza os seusjulidicos efeitos.

I'orto Alegre. _ de dezembro dc l()l-1

Gilmar Sossella
Secretário Estadual do Tlabalho e

Desenvolvimento ProÍissional
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Carlos Alberto Bordin
Presidente do Consorcio Público

Intenlunicipal a Região do Alto Uruguar

1'F]ST'EN{T-I).{HAS:

'1) Assinatura
Norue
CPT

2) Assinatura
Nome
CI'T:
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